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SARANDI - PARANÁ 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.° XXX /2025 

SÚMULA: Dispõe sobre alterações na Lei 

complementar n° 464/2024, que dispõe sobre o 

Sistema Viário no Município de Sarandi . 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, aprovou e eu, Carlos Alberto de 
Paula Júnior, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei Complementar, de autoria do 
Poder Executivo Municipal: 

Art. 1° Fica por força desta lei, alterado o anexo II da 
Lei Complementar 464/2024, a qual dispõe sobre o Sistema Viário no município de 
Sarandi/PR, passando a vigorar na forma do Anexo I, respectivamente, desta Lei. 

publicação.: 
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Paço M icipal , 24 de abr I i 025 

rio Ab aula Junior 
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SARANDI - PARANÁ 

JUSTIFICATIVA 

I — MÉRITO 

Encaminhamos à apreciação e deliberação dessa 
Edilidade, o incluso Projeto de Lei, que" Dispõe sobre alterações na Lei 
complementar n° 464/2024, que dispõe sobre o Sistema Viário no Município de 
Sarandi ." 

II — LEGALIDADE 

Este projeto de lei tem por objetivo alterar o traçado 
viário na transposição do Córrego Guaiapó originalmente prevista na Lei 
Complementar n°411/2022, que determinou a transposição do córrego por meio do 
prolongamento da Avenida Nova Aurora. 

Contudo, após análise técnica realizada pela equipe 
municipal, concluiu-se que o prolongamento da referida avenida não representa a 
solução mais adequada, pois a conexão como município de Maringá seria realizada 
em uma gleba desprovida de infraestrutura urbana mínima. 

A solução mais viável, identificada e proposta neste 
projeto de lei pela equipe técnica, consiste na readequação do traçado viário para 
conectar as ruas Miguel Dias e Cuido Sordi, situadas em Sarandi, à Avenida 
Professora Abegair Corina dos Santos, localizada em Maringá. 

Esse ajuste garantiria maior eficiência no 
planejamento viário e atenderia às condições urbanísticas da região. Este projeto de 
lei está sendo elaborado em atendimento à exigência do Paraná Cidade, que requer 
a adequação da Lei do Sistema Viário, parte integrante do Plano Diretor Municipal, 
para incluir os novos trechos de ruas necessários à implantação da ponte sobre o 
Córrego Guaiapó. 

Carl aula Junior 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I - MAPA DE HIERARQUIA VIÁRIA URBANA DA SEDE 
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SARANDI - PARANÁ 

Ofício n.° 40/2025 

:120.5,ARA MUNICIPAL DE SARAND1

RECEBIDO 1Dfl11SÃ DE - DPR 

Data: 
Hora: 
Por: 

640 '/25 

Sarandi, 24 de abril de 2025. 

Senhor Presidente, 

O Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições 

legais, vem por meio deste encaminhar Minuta do Projeto de Lei, Parecer Técnico, 

Declaração IAT, Justificativa, para a análise de Vossa Excelência: 

1-Projeto de Lei Complementar: Dispõe sobre 

alterações na Lei complementar n° 464/2024, que dispõe sobre o Sistema Viário no 

Município de Sarandi. 

Aproveitamos o ensejo para reafirmar os nossos 

protestos de elevada consideração e apreço. 

Atenci 

Caros o e au a unior 

refeitdde a rand i 

Exmo. Sr. 

Dionizio Aparecido Viaro "Dionizio da Diocar" 

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores Sarandi — Paraná 
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640 /25 

PARECER TÉCNICO 

FUNDAMENTAÇÃO 

ABNT NBR 13.752 

PARECER TÉCNICO: Opinião, conselho ou esclarecimento técnico emitido por um 

profissional legalmente habilitado sobre assunto de sua especialidade. 

Primeiramente, cabe destacar que a presente manifestação é 

eminentemente técnica, afastando-se de aspectos jurídicos, econômicos-financeiros ou 

meritórios, vedada a incursão, por este técnico, no mérito da atuação administrativa, 

referente a oportunidade e conveniência do Administrador Público. 

Este Parecer não dispensa a necessária decisão do gestor, 

eventuais desdobramentos deste parecer devem ser analisados no caso concreto, com as 

nuances que cada situação comporta. 

Este Parecer também não adentra a mérito de questões jurídicas 

que devem ser analisadas pelo setor competente. 

ASSUNTO: PONTE SOBRE O RIO GUAIN5 (SARANDI-MARINGÁ) 

PRIORIDADE N°69 

E-PROTOCOLO: 22.939.537-8 

As diretrizes viárias municipais desempenham um papel fundamental 

no ordenamento urbano, fornecendo orientação para o desenvolvimento e a organização 

das vias públicas, de modo a assegurar uma mobilidade eficiente, conexões estratégicas 

e a integração entre diferentes áreas da cidade. Essas diretrizes, embora sejam 

importantes como base para o planejamento, podem ser ajustadas com o objetivo de 

garantir maior eficiência viária e integração com outras localidades, desde que 

respeitem os critérios técnicos estabelecidos. 

Nesse contexto, a projeção viária definida pela Lei 411 tem como 

propósito fazer uma transposição do Córrego Guaiapó, conectando os municípios de 

Sarandi e Maringá. Na proposta de Hierarquia Viária da Lei Complementar n° 411/2022, 

essa conexão foi representada no prolongamento da Avenida Nova Aurora, como pode 

ser observado na Figura 1. Ar,...‘C /.0 
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Figura 1: Mapa da Hierarquia Viária Urbana da Sede - Anexo IV da Lei Complementar 
n°411/2022 
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Entretanto, o prolongamento direto da Avenida Nova Aurora não 

representa a melhor solução para realizar a transposição, considerando que a conexão 

com o município de Maringá ocorreria em uma área de Gleba desprovida de 

infraestrutura urbana adequada. 

Dessa forma, concluiu-se que a melhor alternativa seria a adequação 

do traçado da diretriz viária, de modo a conectar as Ruas Miguel Dias e Guido Sordi, 

em Sarandi, com a Avenida Professora Abegair Corina dos Santos, em Maringá, 

conforme apresentado na figura 2. 

Figura 2 - Situação atual e com a adequação da diretriz de transposição Wrr ‘ O, N‘ 0$. 

(&.". FLS. .5n 

  g J 

no.* rea 
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Fonte: PMS, 2024 

Tal ajuste, ainda que implique em uma modificação do traçado 

originalmente previsto, preserva a função e a finalidade da diretriz, garantindo a 

transposição do córrego e promovendo a integração pretendida com maior precisão, 

atendendo, assim, às demandas de mobilidade urbana de forma mais eficiente. 

Ante o exposto, para que a obra da ponte tenha funcionalidade e 

garanta acessibilidade à todos os usuários, são necessárias obras de infraestrutura, como: 

pavimentação, drenagem pluvial, passeio público e sinalização viária em ambos 
FLS. 
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lados da ponte, ou seja, são primordiais a execução de todas as infraestruturas, tanto do 

lado do Município de Sarandi, quanto do lado do Município de Maringá. 

Sarandi, 07 de janeiro de 2025. 
ANDERSON Assinado digitalmente 

BOTELHO por ANDERSON 
BOTELHO 

MARION:08477MARION:084776089 
608989 89

Anderson Botelho Marion 
Engenheiro Civil 

CREA-PR 161084/D 

In 
eses r3," 
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DECLARAÇÃO DE ASSUNÇÃO DAS CONDICIONANTES DO LICENCIAMENTO E DAS 

RESPONSABILIDADES POR EVENTUAIS PASSIVOS AMBIENTAIS 

Eu, CARLOS ALBERTO DE PAULA JUNIOR, portador do CPF n° 668.XXX.XXX-20, RG n° 4.323.442-0 

SSP/PR, na qualidade de PREFEITO do MUNICÍPIO DE SARANDI, inscrito no CNPJ sob o n° 78.200.482/0001-

10, com sede na Rua José Emiliano de Gusmão, n°565 , venho, por meio desta, declarar para os devidos fins que: 

Assumo integralmente a responsabilidade pelo cumprimento de todas as condicionantes impostas pelo órgão ambiental 

competente, relativas ao processo de licenciamento ambiental do empreendimento PONTE SOBRE O RIO 

GUAIAPÓ, localizado na Ligação da Rua Abegair Corina dos Santos em Maringá e Av. Nova Aurora em Sarandi, 

conforme as condições e exigências previstas na AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL N° 59770 e AUTORIZAÇÃO 

DE EXPLORAÇÃO - USO ALTERNATIVO DO SOLO N° 2041.5.2023.11559, Registro Sinafior 24121541. 

Comprometo-me a adotar as medidas necessárias para garantir que o empreendimento seja executado de acordo com a 

legislação ambiental vigente, com os planos de manejo, os programas de monitoramento e as ações de mitigação e 

compensação definidos no licenciamento. 

Assumo também a responsabilidade por eventuais passivos ambientais que possam surgir em decorrência das 

atividades do empreendimento, comprometendo-me a adotar as providências necessárias para a correção de impactos 

ambientais, incluindo a recuperação de áreas degradadas, reparação de danos e a compensação dos efeitos negativos 

causados ao meio ambiente, caso venham a ser identificados. 

Declaro que a empresa está ciente de que o não cumprimento das condicionantes ou a ocorrência de passivos 

ambientais poderá resultar em sanções administrativas, civis e/ou criminais, conforme previsto na legislação ambiental 

aplicável, e comprometo-me a adotar todas as medidas conetivas necessárias. 

Sarandi, 07 de janeiro de 2025. 

M LJIODESAR '

CARLOS DE P O DE PAULA JUNIOR 

PREFEITO 
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CÂMARA MUNICIPAL DE 

SARANDI-PR 

COMPROVANTE DE PROTOCOLO 
PROCESSO TIPO 104-PROJ. DE LEI COMPL. CMS. - N° 221 2025 

SENHA PARA CONSULTA WEB: 

DATA: 

Requerente: 

24/04/2025 - 14:59 

Poder Executivo Municipal 

CPF/CNPJ: 78.200.482/0001-10 

Endereço: JOSE EMILIANO GUSMÃO, 565 

Prefeitura Complemento: 

Cidade: SARANDI-PR 

Telefone: (44) 3264-8620 

RG/Insc. Est.: 

Bairro: CENTRO 

CEP: 87111-230 

ASSUNTO: DISPÕE 

Sobre alteração da LC 464/2024. 

Dispõe sobre alterações na Lei Complementar n° 464/2024, que dispõe sobre o Sistema Viário no Município 
de Sarandi. 
Ofício n° 40/2025. 

VAGNER 
RAFAEL 

Ar.Arvitlo 6qtalrrente per VAGNER RAFAEL VA2 04118~ 
10 G=80, 04/CP-Breed. 01(1040SOLUT1 Lik~ v5. 011422320CW C001 75, OU. Veflecconleren.a.04.1.2.4.11.410 PG 83. VAZ:041185409CWVAGNER RAFAEL VA2.0411/15.42E175 Raio Eu tem o AL. bale Oocur-.0010 
RA 
Lccalccaçáo 20" 04 24 15 PO; ReN144 0622.0,00 
04.4 Varri, 440220  75 

VAGNER RAFAEL VAZ 

Divisão de Protocolo - SPR 

Obs.: Art. 229, § 22, I do Regimento Interno diz que será declarada prejudicada: "de qualquer proposição com objeto 
idêntico ao de outro que já tenha sido aprovado nos últimos 180 (cento e oitenta) dias; § 30 Proposição com objeto 
idêntico à de outro que tenha sido rejeitado, poderá ser novamente apreciado (tramitação de novo projeto) desde 

que o Plenário aprove o retomo de objeto idêntico, pela maioria absoluta". 
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CAMARA MUNICIPAL DE

SARA]TDI.PR

O Setor de Arquivo Geral certifica:

Proposi@o: Projeto de Lei Compl entalar n' @0D025.
Autor: Poder Executivo Municipal.

AssunÍo: Dispõe sobre alteÍâções na Lei Complem entN n' 46412024, que dispõe sobre o Sistema
Viário no Município de Sarandi.

QUANTO A EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MLTNICIPAL OU MAIERIAL DISPONÍVEL SOBRE
AMAIERIA:

( ) Não

ê)Sim

l. Lei Complementar n' 4112I)22, que Dspõe sobre o Sistema Vitário no Município de Sarandi.
2. Lei Complementar n" 4&DA24, que Altera a Lei Complonortar n' 411, de 06 de juüo de 2022, na
forma que especifica-

QUANTO A PREJT]DICABILIDADE:

(X) Nerúum óbice quanto à tramitação.
( ) Delega aaibui@s a outro @er exclusivas do legislativo. (Art I 65, § 1 ", I do Regimento Intemo)
( ) Oriunda de Vereador licenciado ou ausente à sessão. (Art. 165, §l",ll do Regimento Interno)
( ) Rejeitado na mesma sessão. (tut. 165,§1', III do Regimurlo Interno)
( ) Maieria idêntica ou semelhante a outrajá em traÍnitação. (fut 168 do Regimento Interno)
( ) Materia com objeto idârtico ao de ouho que já tenha §do aprovado ros útimos 180 (cento e oitentâ)
dias. (Art 229, §2', I do Regimento Intemo)

Sarandi, 25 de ab,ril de 2025.

( ç^ "S^u- L\r--4 " 
rr ':l-* .' (4

ANCELAALVES DEATMEIDA
Divisão de Acomp. e Execuçâo de Leis e Projetos Especiais

Encancgada do Arquivo Geml

rr4i
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Página I de I
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SARANDI
DE DESENVOCONSELHO MUNICIPAL ENTO URBANO

ATADAREUN IA
05 de Dezembro de2024

coNVocAcÂo

O Presidente do Conselho ÂÂunicipol de Desenvolvimento Urbono, com bose no

Decreto n" 1963/2074, CONVOCA os membros do CMDU o Vossa Senhorio
paro porticipsr do Reuniõo ordinrírio , pora aprecioçõo e deliberoçõo da pouto.

Obt*51 l2/2o24 (Qginto-f"ira) Horrírío:O9hoohoras.

Locsl: Ácis - Áss6c,oçõd conercial e ampresorial de Sarondi , Puo ÂÂcrechal

Deodoro n. 23?2 Jd do Porgue - 1. ondar

Patrto:

t.Leituro do oto do reunião e deliberoção 75/1A/2O?4

2. Protocolo 23943/?024 - Su'l\o Brosil - Serviços Urbonos ê /vleio ÁÍ$biente
5.Á - Solicitoção de precer do conselho parc funcionclidode dc ampreenCinento,

3. Protocolo 75721/?0?3 e 13939/2A23 - LBX Construção Civil LÍbÁ -
Inclusão de Lotes em Zonc Especiol de fnteresse Sociol e Altersçõo d€
Por&nefros Urbanísticos paro Uso de 5olo, com fntuito de Reolizoçõo de

Empreendimento Residenciois Mtrllifomiliares VErticcis.

4. Protccolo ?3791/?0?4 - Ámericon Tower do Brosil - Solicitcção de
Áprovaçõo da HIV.

Senhor Conselheiro suo presença é muito imporfonte e nec*sôrio,.

Sorondi, 28 de tüvembro de 2024, Sarundi-PR

â-*-6 7*á' ,./z*'.y-'
FL6.

JA

L

VICE -PRE5.ID/ENTE DO CTâDU

hM ) b \O
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CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVO LVIMENTO URBANO

ATA DA REUN O ORDINARIA
05 de Dezembro de 2024

ANEXO CIS MEMBROS CONVOCADOS DO CMDU, TITULARES E
SU PLENTES NOM EADOS CO N FORME D EC RETO N2091 12024

a

Sr. Titular: lgor Edson Leocardio Cârtoni
Suplente: Lafaete de Almeida
Conselhiros Meio Ambbnte

Sr. Títular: Diego Franco Pereira
Suplente: Tauane Priscila Bârbosa
Conselheiros Procuradoria Juríd ica

Sr, Titular: Elton Osvaldo Cunico

Suplente: Thiago Tonsonic Gasparotti
Conselheiros Departamento Águas de Sarandi

Sr. Titular: Aliberino Neris Dionor
Suplente: Bruno Henrique Ramos Betarello
Conselheiros Sociedadê Civil / AMPEC Sãrândl

Sr. Titular: Kyoko Kusumoto
Suplente: Rogério dos Santos Rodrigues
Conselheiros Sociedade Civil / lgrqa Católica

Sr. Titular: Mauricio Rogério da Silva
Suplente: Ana Paula Kauffman Coelho Martins
Conselheiros Representantes da AC lS

Sr. Titular. Victor Hugo Rangel Conêa
Suplente: Marcos Antônio Pereira Mochi

Conselheiros Representantes da APIS

Sr. Titular: lvonete Tasca
Suplente: Hélio Clementinô dos Santos
Consêlheiros Representantes da Associaçâo de Moradores

iC lrê,i
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Sr. Titular: Antônio Carlos Veroneze
Suplente: Sérgio Eloi Gealh
Conselheiros RepÍesentantes da AAGRIS,

e Sr. Túular: Juliana Martins de Souza
Suplente: Thíago Henrique Borsato

Conselheiros Urbanismo
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LISTA DE PRE§ENÇA DA REUNIÃO DO
CONSELHO MUNICIPAL DE DÉSENVOLVIMENTO

URBANO {CMDU}
DÀTA: í) t r* ,*z 9r?U

REPRESENTANTE
ORGÃO /

ENTIDÂDE
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CONSELHO IVIUNICIPALDE DESENVOLVIME NTO URBANO
ATA DA REUN O ORDI NARIA

05 de Dezembro de2024

Aos cinco dias do mês dê Dezembro de ?024 (quinta-feira), às 09h00 da
manhã, na sede da ACIS - Associação Comercial e Empresarial de Sarandi,
localízada na Rua Marechal Deodoro, n"2322, Jardim do parque, 10 andar,
Sarandi - PR, CEP 87114-080, reuniram-se os membros do Conselho
Municipal de Desenvolvimento Urbano (CMDU), para a reunião ordinária
conforme convocação expedida no dia 28 de novembro de 2OZ4 cam a
seguinte pauta para apreciação e deliberação: Leitura da ata da reuniáo
(15110Í2024\; Protocolo n2394312O24, Suma Brasil - Serviços Urbanos e Meio
Ambiente S-4., onde o requerentê solicita o parecer do conselho para
funcionalidade do empreendimento: Protocolos no15721 12023 e no15959/2023,
LBX Construção Civil LTDA, onde o requerente solicita inclusão de lotes em
Zona Especial de lnteresse Social e âltêração de parâmetros urbanísticos para
uso dê solo, com o intuito de realização de empreendimentos residenciais
multifamiliares verticais; Protocolo n237il f2A24, American Tower do Brasil,
onde o requerente solicita apreciação e aprovação de EIV para toffe de
telefonia; Propôsta de lei de alteração do traçado viário na transposição do
Córrego Guaiepó oíginalmente prevista na Lei Complemenlar no41112D22. que
determinou a transposição do cónego por meio do prolongamento da Avenida
Nova Aurora. Estiveram prêsentes na reunião Antônio Carlos Veroneze,
membro titular Representante da AAGRIS, lvonete Tasca, membro titular
Representante da Associação de Moradores, Tauane Priscila Barbosa, membro
suplentê da Procuradoria Juridica; Thiago Hennque Borsato, membro suplente
do Urbanismo; Mauricio Rogério da Silva, membro titular Representante da
ACIS; Aliberino Neris Dionor, membro titulaÍ da Sociedade Civil / AMPEC
Sarandi; Kyoko Kusumoto, membro titular da Sociedade Civil / lgreja Católica: e
Victor Hugo Rangel Corrêa, membro titular Representante da APIS- Não
estiveram presentes na reunião os membros Sergio Eloi Gealh, membro
suplênte Representante da AAGRIS da Associação de Moradores; Hélio
Clemêntíno dos Santos, membro suplente Representante da Associação de
Moradores: Anã Paula Kauffman Coelho Martins, membro suplente
Representante da ACIS; lgor Edson Leocardio Cartoni, membro titular do Meio

Ambienie; LaÍaete de Àlmeida, membro suplente do Meio Ambiente; Bruno

Henrique Ramos Betarello, membro suplente da Sociedade Civil / AMPEC
Sarandi; Rogério dos Santos Rodr§ues, mernbro suplente da Sociedade Civil /
lgreja Católica; Marcos Antônio Pereira Mochi, membro suplente Reprêsentante
da APIS, náo estando presente nenhum representante da Secrêtaria de Meio

Ambiente. O Sr. Presidente Antônio Carlos Veroneze deu as boas-vindas e

agradeceu a presençâ de todos e realizou a conferência do quÓrum e informou
que havia o suficiente para deliberar a pauta da oÍdem do dia conforme
Regimento lnterno. O mesmo realizou a leitura da ata do dia 15 de outubro
2024, informando que a referida ata já havia sido aprovadâ e assinada. Em

seguida, o senhor presidente passou ao próximo item da pauta, o Protocolo

no2394312024 da Suma Brasil onde o req ita o parecer do conselho

{.)lr'4,.
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para funclonalidade do empreendimento, a representante da empresa realizou
a

Ol.A.

seguiu-se para o último item da pauta, a Propo§ta de lei de alteraçáo d
n.6 d

traçado viário na transposição do Córrego Guaiapó originalmente prevista

Lei Complementer no411n822, que determinou a transposição do cónego p

meio do prolongamento da Avenida Nova a de uma novaÍoÍ4. âcom pa

-\@

SARANDI

leitura do documento constante no requerimento referente ao tratamento e
destinação de resíduos sólidos não perigosos classe ll. Outro representante da
empresa supra mencionada complementou a apresentação da solicitaçáo
informando que eles necessitam de uma cerlidáo atualizada para obtenção do
licenciamento junto ao IAT para manter suas atividades ativas, ainda informou
quê estão em exercício no Municipio há 5 anos, e suas principais atividades
são tratamento, armazenamento e transporte de residuos sólidos náo
perigosos. O senhor presidente agradeceu aos representantes e informou que
a decisão final se dará após â diseussão de lodos os itens da pauta. Na
sequência, o senhor presidente passou pâra o próximo item da pauta, os
Protocolos no1572112023 e nol5959i2023, LBX Construçáo Civil LTDA,
acompanhado de parecer técnico elaborado pelo Eng. Civil Thiago Henrique
Borsato, da Secretaria de Urbanismo. onde o requerente solicita inclusão de
lotês em Zona Especial de lnteresse Social e alteraÉo de parâmetros
urbanísticos para uso de solo, com o inturto de realizâção de empreendimentos
residenciais multifamiliares verticais- O senhor presidente concedeu ao
repÍesentante da LBX Conskuçâo Civil LTDA a licença para a apresentaçáo da
solicitação. Em sua apresentação, o representante rêtomou todo o histórico do
processo desde o início de seu protocolo, que segundo o mesmo, antecede a
revisão do Plano Diretor, enfatizou o inteÍêsse da empresa em execúar os
empreendimentos enl regiÕes que atualmente são vazios urbanos, enfatizando
tambóm os pontos nêOativos destes imóveis inabitados. O Sr Thiago Henrique
Borsato tomôu o uso da palavra para acrêscentar informeçôes reÍerente ao
zoneamento a que pertence o lote do empreendimento proposto sendo
pertencente atualmente a Zana de Baixo Adensamento, onde com a aprovação
para alteração para Zona Especial de lnteresse Social, no referido lote será
permitido empreendimentos semelhante a Zona de Médio Adensamento. O Sr.

Thiago Tonsic, representante da Autarquia de Águas, questionou se há a
necessidade específica de alteração para ZEIS, e o Sr. Bruno, representante

da LBX, informou que não é uma necessidade específica. podendo ser até

allêredo para Zana de tvlédio Adensamento, onde o empreendimento não se

beneficiaria pela alteração específica, explicando as propostãs para

atendimento da população. Após, o senhor presidente passou para o próximo

item da pauta, o Protocolo n"237 9112O24, American Tower do Brasil, onde o
requerente solicita apreciação e aprovação de EIV para torre de telefonia, que

Íoi apresentado juntamente com o parecer técnico do Eng. Civil Lucas André

Nunes de Assis, da Secretaria de Urbanismo. Sendo assim, foi realizada a
leilura deste parecer técnico pelo Sr. Thiago Henrigue Borsato. E por fim,

__11_
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proposta com justificativa elaborada pela equipe técnica da Secretaria de
Urbanismo. O Sr. Thiago Henrique Borsato apresentou a proposta de lei de
forma ob.letiva, explicando e mostrando aos membros o mapa da alteraÇão do
traçado

lista de prêsença anexâda anteriormente.

-,a' -,
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viário. O Sr. Mauricio @mentou que seÍá de grande benefício para o Municipio
de Sarandi esta nova trânsposição, tendo um novo ponlo de escape para
melhorar todo o fluxo. O senhor presidente agradeceu aos representantes das
empresas presentes e os mesmos retiraram-se do local para deliberação do
conselho rêferênte aos itens da pauta. Sobre a deliberação, o primeiro item da
empresa Suma Brasil obteve o parecer favorável, segundo item da pauta, os
protocolos da empresa LBX Construção Civil LTDA também obteve parecer
favoÉvel, terceiro item da empresa American Tower do Brasil obteve parecer
favorável, e por fim, o último item da pauta, a proposta de lei para alteraçáo do
traçado viário também obteve parecer favoÉvel de todos os membros
presentes do conselho. O Conselho recebeu um oficio da empresa Acuabona a
fim de indicar dois representântes para participar do Grupo de Comitê de
Coordenação da primeira revisão do Plano Municipal de Saneamento Básico
do municipio de Sarandi, no qual se elegeram lvonete Tasca e Aliberino Neris
Dionor. Nada mais a tratar, o senhor presidente Antônio Carlos Veroneze
agradeceu a presênça de todos e encêrrou a presente atâ quê vai assinada
pelo mesmo e por todos os demais membros presentes conforme consta na
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PARECER TÉCNICO: Opinião, conselho ou esclarecimento técnico emitido por um

profissional legalmente habilitado sobre assunto de sua especialidade.

Primeiramente, cabe destacar que a presente manifestação é

eminentemente técnica, afastando-se de aspectos jurídicos, econômicos-financeiros ou

meritórios, vedada a incursão, poÍ este técnico, no mérito da atuação administrativa,

referente a oportunidade e conveniência do Administrador Público.

Este PareceÍ não dispensa a necessária decisão do gestor,

eventuais desdobÍamentos deste parecar devem ser analisados no caso concreto, com âs

nuances que cada situação compoÍa.

Este Parecer tambem não adentra a mérito de questões jurídicas

que devem ser analisadas pelo seÍor competente.

ASSUNTO: PONTE SOBRE O RIO GUAIPO (SARANDI-MARINGÁ)

PRIORIDADE N" 69

E-PROTOCOLO : 22.93 9.537 -8

As diretrizes viárias municipais desempenham um papel t-undamental

no ordenamento urbano, fomecendo orientação para o desenvolvimento e a organização

das vias públicas, de modo a assegurar uma mobilidade eficiente, conexões estratégicas

c a integração entre diferentes áreas da cidade. Essas diretrizes, embora sejam

importantes como base para o planejamento, podem ser ajustadas com o objetivo de

garantir maior eficiência viária e integração com outras localidades. desde que

respeitem os çritérios técnicos estabelecidos.

Nesse contexto, a projeçào viária definida pela Lei 411 tem como

propósito fazer uma transposição do Córrego Guaiapó, conectando os municípios de

Sarandi e Maringá. Na proposta de Hierarquia Viária da Lei Complementar n' 41112022.

essa conexão foi representada no prolongamento da Avenida Nova Aurora, como pode

ser obsewado na Figura l.
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Figura 1: Mapa da Hierarquia Viríria Urbana da Sede - Anexo IV da Lei Complementar
n" 41111A22

E

Entretanto, o prolongamento direto da Avenida Nova Aurora não

representâ a melhor solução para realizar a transposiçào, considerando que a conexão

com o município dc Maringá ocorreria em uma área de Gleba desprovida de

in &aestrutura urbana adequada.

Dessa forma, concluiu-se que a melhor alternativa seria a adequação

do traçado da diretriz viária, de modo a conectar as Ruas Miguel Dias e Guido Sor<li,

em Sarandi, com a Avenida Professora Abegair Corina dos Santos, em Maringá,

conforme apresentado na figura 2.
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Figura 2 - Situação atual e com a adequaçâo da diretriz de transposiçào
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Tal aiuste, ainda que implique em uma modificação do traçado

originalmente previsto, preserva a função e a frnalidade da diretnz, garantindo a

transposição do córrego e promovendo a integração pretendida com maior precisão,

atendendo, assim, às demandas de rnobilidade urbana de forma mais eficiente.

Ante o exposto, para que a obra da ponte tenha funcionalidade e

garanta acessibilidade à todos os usuários, sào necessárias obras de infraestrulura, como: '-.í.:r-

F1.6
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)

pavimentaçào, drenagem pluvial, passeio público e sinalização viária em ambos
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lados da ponte, ou seja, são primordiais a execução de todas as infraestruturas, tanto do

lado do Município de Sarancii, quanto do lado do Município de Maringá.

Sarandi, 07 de janeiro de 2025.
ANDERSON Assinadodigitalmênte

BorELHo rjg?Éjso*
MAR ION : 08477 üXÀ'ôi,iioeo r ruoun
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Anderson Botelho Marion
Engenheiro Civil

CREA-PR 161084/D
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Webmail :: Solicitação no 3/2025. Proposições para emissão de parecer.

CÂMARA MUNICIPAL DE

SARA]UDI
Solicitação no 312O25. Proposições para emissão de parecer.

§1-0 t25

Departamento Lêgislativo <legislativo@cms.pr,gov.br>

Procuradoria <procuradoria@cms.pr. gov.br>

Presidencia <presidencia@cms.pr.gov,br>, Processo Legislativo
<processo.legislativo@cms.pr.gov,br>

28104/202517:42

Senhor Procurador,

Segue proposições para emissão de parecer jurídico, conforme Ato da Presidência n" 2, de t5 de 
{bril 

de
2425:

1) Projeto de Lei no 3.532t2025do Poder Executivo Municipal, o qual "Autoriza o munic{pio de
Sarandi-Pr, através do Chefe do Chefe do Poder Executivo Municipal a outor-ga permuta de imfvel do
Patrimônio Público Municipal por imóvel particular, na forma como específica.". l

2) Projeto de Lei no 3.53312025, do Poder Executivo Municipal, o qual "Dispõe sobre as Dtetrize-s para
a elabóração e execução da Lei Orçamentária para o exerciciode 2026 e úi oútras providêncías.".

3) Projeto de Lei no 3.534t2025, do Poder Executivo Municipal, o qual "Dispõe sobre I Plano
Prurianual PPA do Município de Sarandi para o quadriênio de 2026 a2029, na forma que especifr(a.".

4) Projeto de Lei no 3.53512025, da vereadora Thayná Menegazze Maciel "Thay Menegazze". o qual
"Dispõe sobre a destinação facultativa de 5% das moradias populares a mulheres vítimas de viplência
doméstica ou tentativa de feminicídio no Município de Sarandi e dá outras providências.".

5) Projeto de Lei n" 3.53612025, da vereadora Thayná Menega"ze Maciel "Thay Menegazze", o qual
"Determina a divulgação, em unidades púbticas de saúde do Município de Sarandi, da lista contendo
nomes, especialidades e horários de atendimento de todos os profissionais de saúde.".

O Projeto de Lei n" 3.53712025,, da vereadora Thayná Menegrzre Maciel "Thay Menegarre", o qual
"Dispõe sobre a divulgação, no sítio eletrônico oficial do Município de Sarandi, do fornecimento mensal
e do estoque de medicamentos disponiveis nas Farmácias Püblicas Municipais.".

7) Projeto de Lei no 3,53812025, do Poder Executivo Municipal, o q]ual

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial e dá outras providências.".

8) Projeto de Lei n'3.539/2025, do Poder Executivo Municipal, o qual "
Cria o Centro de Apoio ao Transtomo do Espectro Autista no Município de Sarandi-PR e dá outras
providências.

9) Projeto de Lei Complementâr n" 64012025, do Poder Executivo Municipal. o ,qual *
Dispõe sobre alterações na Lei Complementâr no 46412024, que dispõe sobre o Sistema l4frio no
Municipio de Sarandj.". .l ( l

10) Projeto de Lei Complernentar n' 641t2025, do Poder Executivo Municipal, o ,quaf 'a -'-
Altera as atribuições do cargo de Técnico em Vigilância Sanitária peÍencente ao quadro funcjbnal da
administração pública do Municipio de Sarandi-PR, e dá outras providências.".
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2810412025,19t08 Webmail :: Solicitação n" 3/2025. proposiçoes para emissão de parece.

Todas as proposições encontram-se no .':.:J,L.

64ü I2
P-rojclas,uaPraçu&dalra.

Atenciosamente.

https:/Á^,ebmail.email€mnwem.com.br/? task=mail& safe=o& uid=3& mbox=INBox-Procuradoria JUPlo26AO&dica& 
""1i611=print&
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cÂnaana MUNIctPAL DE

SARIT]IDI
Re: Parecer Jurídico

De

Para

Í)ata

Dionizio da Diocar <prêsidencia@cms.pr.gov.br>

DPL <processo.legisiativo@cms.pr.gov.br>, l-egislativo <legíslativo@cms.pr.gov.

3O/44/202513:26

P Mlcrosoft Word - Parecer 0 46.2A25 - PLC No 640.25.pdf (-561 KB)

segue em anexo 64012025

Dionizio Aparecido Viaro
FecíderÍie Da Cãrndm
Presidência da Cámara

predden":,e@cn:, pr. gov, b'r

t4414üü9-1764 - Rãmãl l7#
A.n:, í"laringá, 660 - Sarandi - FÉ

www. sarand i. pr.leg, b r

Bionizio Apareido Yiara
fuesidente Da Cãmara
Presidência da Cârnara

p'e:idenie@ cm *g.gtt.*
(44) 4009-17ó4 - Rarnal 1766

Au Maringá, á60 - Sarandi - PR

wr,.,rw. sarand i. pr, leg. b n
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ASSUNTO: Consulta Jurídioa
RTFERENCIA: Projeto de Lei Complementar N" 640/2025

EMENTA: Projeto que tem como objetivo pro
alterações na Lei complementar no 46412O24, q
dispõe sobre o Sistema Viário no Município
Sarandi.

1. RELATÓRIO

Trata-se de solicitagão de parecer jurídico acerça do Projeto de Lei Complementar

64012025, de autoria do Prefeito Carlos De Paula, que tem como objetivo promover al

na Lei complementar no 46412024, que dispõe sobre o Sístema Virírio no Município de

Via Ofício do Sr. Plesidente da Cârnara Municipal de Sarandi. os autos do proce

em epígrafe vieram para análise e manifestação da Assessoria .lurídica.

É o breve rclatório.

2. PRELIMINAR - Da Finalidade e Atrrangência do Parecer Jurídico

A presente manifestação tem como escopo assistir a autoridade assessorada no contro

imprescindíveis para a sua adequação quanto as neoessidades da Administração Públi

observando os requisitos legalmente impostos.

Esclarecemos também que não é competência do órgão de assessoramento juri

exerser a auditoria quanto à competência de cada agente público para a pnitica de

interno da legalidade administrativa e dos atos a serem praticados ou já efetivados. Ao

envolve o exame prévio e conclusivo dos atos apresentados. A Assessoria tem por

apontar possíveis dscos e o ponto de vista jurídico, além de recomendar providàrcias

salvaguardar a autoridade assessorada, a quem compete avaliar a real dimensão do risco e a

necessidade de se adotar ou não a precaução reçomendada.

Neste aspecto salienamos que o exâme dos autos processuais se restringe arrs

aspectos jurídicos, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica. Em relagão a estes,

se da premissa de que a autoridade competente se municiou dos conhecimentos específi

e

s

:".-/
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adm in istrativos. lncumbc isto sim a cada um dcstes observar se os seus atos estão dentro

suas competênoias.

Por fim, impende esclarecer que determinadas observações são feitas sem

vinculativo, mas em prol da segurança e completude do ordenamento jurídico. Ficando a

autoridade assessorada incumbida dentro da margem de discricionariedade que lhe é con

por l,ei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações relacionadas à legalidade

Feitas tais considerações, passa-se à análise do mérito.

3. DAAI\ÁLISE JURiDICA

3.1. DAJUSTIFICATIVA

Ajustificativa em um projeto de lei é de extrema relevância, pois desempenha o

de apresentar os fund:lnrentos, razões e argumentos que enrbasam a proposição legislativa. E

busca [btnecer uma explicação c]ara e coerente sobre os motivos pelos quais o pro"ieto de lei

necessário e como ele contrihuirá para atingir seus oh.jetivos.

Ademais, ajustificativa haz clareza e compreensão ao projeto, explicando de

detalhada o propósito da lei, os problemas que busca solucionar, as lacunas que

preencher ou as melhorias que deseja implementar. Sem essa explicação adicional, os lei

do projeto podem ficar confusos sobÍe a sua finalidade e aplicação, comprometendo a

compreensão do texto-

Além disso, a justificativa deve embasar o projeto de lei juridicamente e

tecnicamente, demonstrando como ele se enquadra nos princípios constitucionais, nas

legais existentes e nas boas práticas legislativas. É importante que ela apresente fundam

sólidos, tais como estudos, pesquisas, precedentes legais ou experiências de outros paí

quando aplicável. Essa base técnica e jurídica contribui para a qualidade da le

garantindo sua consistência e validade.

A transparência é outro aspecto relevante proporcionado pela justificativa. Fl

permite que os autores do projeto expliquem as razôes pêlas quais consideram a nova legisl

necessária e benéfica. Isso promove a transparência no processo legislativo, uma vez que

e

parlamentares e a sociedade podem compreender o raciocínio e a lógica por trás da

S

ü
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A justificativa também estabelece uma prestação de coutas dos legisladores, uma

que eles devem apresentar uma aÍgumentação consistente e persuasiva parajustificar a

da nova lei.

Outro ponto importante é que a justilicativa delimita o alcance e o impacto o

projeto de lei. Ela deve explicar quais setores ou indivíduos serão afetados pela legi

proposta e de que mansira. Essa delimitação permite uma avaliação mais precisa dos possíve

efeitos e consequências da nova lei, auxiliando os parlamantarcs e outros interessados

analisaÍem os prós e contras da proposta de forma mais embasada.

Por frm, ajustificativa serve como subsídio para debâtes pârlâmêntares e possibili

s

â

que ou&os legisladores compreendam os argumentos por trás do projeto de lei. Ela

pode ser utilizada como referência para a apresentação de emendas ou modificações no

permitindo que os parlamentares proponham alterações enrbasadas e cosÍentes conl

intenções originais do projeto.

Em resumo, ajustificativa em um projeto de lei é essencial para proporcionar c

embasamento jurídico e técnico, transparênciâ, prestagão de contas e facilitar os de

legislativos. Ela conhibui para a qualidade e eÍicácia da legislação, assegurando que as I

propostas sejam Í-undamentadas e compreendidas por todos os cnvolvidos no

legislativo.

Dá anrílise concreta do projeto, verifica-se que, uma vez que não apresen

fundamentação legal adequada, conforme exigência do artigo 166, §2", II, do Regim

Intemo desta Casa a justificativade Leis,

S

s

incompleta, devendo, portanto, ser complementada.

3.2. DÀCOMPETENCIÀ

Quanto a competência legiferante, considerar-se que a proposição encontra respal

no que diz respeito à autonomia e à competência legislativa do Município, insculpidas no arti o

l8 da Constituição Federal de 1988 (princípio federativo), que garante a autonomia a este

bem como em seu artigo 30, reconhecendo aos municípios a autoadministração e a

autolegislação, contemp lando o conjunto de oompetências materiais e legislativas prevr a

Constituição Federal para os Municípios da seguinte forma: S.

(_.,

'-,
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Art. 30. Conrpete aos Municipios:
I legislar sobre assuntos de intefesse local;
ll - suplementar a legislaçiio llderal e estaduitl no que coubei;

Vale ressaltar que o Excelso Supremo Tribunal Federal vem interpretando o aú. 30

Constituiçâo Federal de forma ampliativa, atribuindo aos municípios um rol de competênc

legislativas, de forma a se prestigiâr, como regra geÍal, as iniciativas regionais e locais, a m

que ofendam noÍÍna expressa e da Constituição de I 988, o que não é o caso.

No mcsmo sentido, tambénr estabelece o art. 5o da [-ei Orgânica do Município

Sarandi/PR o seguinte:

ArL 5'Compete priyâüvâmente ao Município de Sarandi:
I - legislar sobre assuntos de iníeresse local ;
I[ - suplementar a legislação federal e estadual no que couber;

l)essa maneira. conclui-se que o projeto de

obedece a competência legislativa do ente federativo Município.

Lei em anál

Reconhecida a competência legislativ4 passa-se a análise da legitimidade de iniciati

do presente projeto de autoria do PreÍ-eito Clarlos Dc Paula. Sob o ponto de vista Í'ormal. cum

observar que a regra e a de que a iniciativa das leis cabe a qualquer Vercador lvlunicipal,

Prefeito e âos Cidadãos, por força do art.35, caput, dal.OM.

No presente caso, trata-se de matéria cuja natuÍeza se insere no rol de atribui

a

s

típicas do Executivo.

Portanto, a iniciaiiva legislativa é legítima, uma vez que está em oonformidade com

normas constitucionais e infraconstitucionais. sendo adequada quanÍo à origem propositiva.

4. DÀÀNÁLISEJUÚDICA

O Projeto de Lei ComplemenÍar Íf 640/2025 encontra-se em conformidade com

flonnâs legâis que regem a alÍEraçáo do sistema viário municipal e esÍiá sendo pÍoposto den

dos limites estabelecidos pela legislação vigente. A modificação no traçado viiirio, no con

da transposição do Córrego Guaiapó, decorre de um estudo técnico que demonstrou

r Cl
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adequadamente às necessidades de infraestrutura e mobilidade urbanâ. Portanto, a propos{a

alteração do traçado visa otimizar o tráfego e garantir a integração dos municípios de Sarandi

Maringá de maneira mais eficaz.

Além disso, a proposta se alinha aos requisitos legais, que exige adequações

Sistema Viário Municipal para que os novos trechos de ruas, necessários à irnplementação

ponte sobre o Córrego Guaiapó, sejam incorporados ao Plano Diretor Municipal. A al

também estrí em conformidade com os princípios da legalidade, da eficiência e da eficiênc

administrativa. que orienÍam a atuação dos geslores públicos na implementação de obras viária

de intetesse coletivo

Do ponto de vistajurídico, não se verifica impedimentos para a tramitação do projet(

desde que observadas as formalidades legais e processuais exigidas. A proposta, ao revisar

traçado originalmente previsto, não só visa solucionar uma limitação técnica, mas tambér1

garantir que o investimento público seja direcionado de forma eficiente, sem comprometer

e

e

a

,s

),

o

n

a

entárias resentes u

qualidade das infraestruturas essenciais à cidade, como acessibilidade, segurança viiária e

conectividade intermunicipal.

5. DASDESPESAS

As proposições legislativas,

futuras. devem respeitar as norrnas

Federal de 1988, que em seu Ato das

de responsabilidade fiscal preconizadas na Constitui

Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT), arti

I 13, estabelece que "a proposição legislativa que crie ou altere despesa obrigatória ou renúncia

de receita deverá ser acompaúada da estimativa do seu impacto orçamentário e financeiro]',

bem como a Lei Complementar no l0l, de 4 de maio de 2000, conhecida como Lei 
le

Responsabilidade F'iscal (LRF), que em seu artigo l6 dispõe que:

Art. 16. A cíiação, expansão ou aperfeiçoamento de açâo govemamental que acarrete

aumento da despesa será acompanhado de:
I - estimâtiva do impacto orçamentário'financeiro no exercício em que deva entrfr
em vigor e nos dois subsequentes;
II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequaçõo
orçamenLíria e financeira com a lei orçamen!ária anual e compatibilidade com o p
plurianual e com a lei dc diretrizes orçamenúrias.

uem em

/s
/aY

d
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A proposição em tela deve, portanto, ser detidamente avaliada perante as

competentes, em especial a Comissão de Orçamento e Finanças, quanto aos possíveis imp

orçamenüirios que venha a produzir, seara oue refoue à análise iurídico-

6. CONCLUSÃO

Diante da análise rcalizada, oonclui-se que o Projeto de Lei Complem erltar 640/202

de autoria do Prefeito Carlos De Paula, que tem como objetivo promover alterações na

complementar n' 46412024, que dispõe sobre o Sistema Viário no Município de Saran

apresenta justificativa incompleta, devendo, portâtrto, ser complemenÍada, obedece a

competência legislativa e a iniciativa legislativa é legítima. Nesses termos, conclui-se

observada a recomendação, não há empecilhos na tramitação do projeto analisado.

Impende esclarecer que a opinião desta Assessoria não substitui os pareceres

Comissôes Permanentes, que podem, inclusive, se contrapor a orientação exarada, porq

essas são compostas pelos representantes do povo e constituem-se em mani

eÍêtivamente legítima do Pode r Legislativo.

Ademais, a análise da oportunidade e a conveniência do Pmjeto compete aos S

Vereadores e Senhoras Vereadoras, enquanto o parecer jurídico se restringe única

exclusivamcntc a análise técnica.

t,_ o parcccr.

Sarandi/PR, 29 de atrril de 202

s

S

do oroieto.

Àssinatura disibl de rO O LUCAS
FIGUETREDO DE Ui,rA ( 06 I OtlzíJ2S -
osl03/2024)

DN: CrB{, O=lCP-BÉsiI, o{J.ORüM mS ÀDVOGÂDOS DO
BRÀsIL Co|{SELHO FEDERÀL O{=AC OÁB Gj

l4otjlo: AD|wi 6te d@ngto
Dôta: ters-fêÉ, 29 de abril de 2025 15:50:€

JOÂO LUCAS flGUEIREDO DE LIMA
0AB/PR 110.039

Advogado da Câmara Municipal de Sarandi
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oÂMARA MUNIoIPAL DE

SARAIUDI.PR
SUBSTITUTIVO N' 24,D§,30 DE ABRIL DE2A25

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N" 640/2025

Àlter* a Lei Complementar n" 411, de 6
junho de 2022.

A CÂMAR.A.ML]I'üCIPAI DE SARANDI. ESTADO Do PARANÁ.

Art. 1' Fica alterado o Anexo II da Lei Complementar n" 411. de 6 de de
2022, passa a vigorílr na forma do Anexo I desta Lei.

Ar1. 2o Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete Parlam€ntâr, 30 dias do mês de abril de 2025.

Avenida Maringá,660, CentÍo CEP87.lll-000 Sarandi -PR.
Telefone: (4.1) 4009-1774 e-mait: legislativo(!cms.pr.gov.br site: cms.prgov.br
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PROJf,TO DE LEI COMPLEMENTARN" 64012025

ANEXO I
MArA DE HIERAReUIA vúnt.t unnlNA DA SEDE

146000 I!1000 a11000 412000 413000 ,l14tlo{ lÍ5000

Avenida Maringá,660, Cenro CEP87-111-000 Sarandi - PR.
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CÂMARA MUNIoIPAL DE

SARATDI.PR
SUBSTITUTM N" 24,»E 30 DE ABRIL DE 2025

PROJETO DE LEI COMPLEMENTARN" 64012025

.ruSTIT'ICATIVA

I-DO MÉRITO

Este Projeto Substitutivo tem como objetivo a adequação técnica e da
redação legislativa, sem promover alterações substanciais ao conteúdo normativo ori
previsto. As modificações introduzidas üsam aprimorar a clarcz4 coerência e
dispositivos legais, garantindo maior segurançajurídica na interpretação e aplicação da

As correçôes propostas consistem exclusivamente em ajustes de
legislativa, conforme diretrizes do Manual de Redação e Elaboração Legislativa da
Municipal de Sarandir. Essas modificações incluem aprimoramento da estrutura dos
uniformização de termos e correção de eventuais imprecisões na redação, sem com
conteúdo ou os efeitos jurídicos da norma.

Visa também adequar a ementa paÍa "Altera a Lei Complementar n' 41 1,
juúo de 2022.".

II_DALEGALIDADE

A) DA COMPETENCIA LEGISLATIVA

O presente Projeto Substitutivo, de competência das Comissões
conlbrme o inciso I do art.77 do Regimento Interno2, ipsis lilteris:

*Art 77 Compete, em comum, às Comissões Permanen
estudar as propusições submetidas â seu exame,
§g!§1frUfu ou emendas, se for o casol" grifo

t httos://cms.or.sov.brlmanual-Íedacao/
2 httos://sapl.sarandi.pr.lee.br/media/sapvpublic/noÍnaiuridicâ/202261

2022 pâra_o site-pdf

Avenida Maringá, 660, Cenfo CEP 87.1 I l-000 Sarandi - PR.
Telefone: (44) 4009-1774 e-mzilt legislativo@cms-prgov.br site: cms.pr.govbr
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CÂMARA MUNICIPAL DE 

SARANDI-PR 

PARECER CONJUNTO 

Projeto de Lei Complementar n° 640/2025, do Poder Executivo Municipal, o qual "Dispõe 
sobre alterações na Lei Complementar n° 464/2024, que dispõe sobre o Sistema Viário no 
Município de Sarandi.". 

Relator: Belmiro da Silva Farias. 

1 — Relatório 

O autor solicita aprovação de Projeto de Lei Complementar n° 640/2025 que visa 
prolongamento da referida avenida não representa a solução mais adequada, pois a conexão 
como município de Maringá seria realizada em uma gleba desprovida de infraestrutura urbana 
mínima. Consiste na readequação do traçado viário para conectar as ruas Miguel Dias e Cuido 
Sordi, situadas em Sarandi, à Avenida Professora Abegair Corina dos Santos, localizada em 
Maringá. 

Foi apresentado os seguintes documentos: 

• justificativa inadequada, em observância ao inciso II do § 2° do art. 166 do 
Regimento Interno' (fl. 3). 

• Parecer Jurídico da Câmara (fls. 28 a 33). 

• Parecer técnico (fls. 6 a 9 e 21 a 24). 

• Declaração de assunção das condicionantes do licenciamento e das 
responsabilidades por eventuais passivos ambientais (fl. 10). 

• Mapas (fls. 12 e 13). 

• Convocação do CMDU (fl. 15). 

• Ata do CMDU (fls. 16 a 20). 

O projeto original é composto por 2 (dois) artigos sem aplicação de vacatio legis. 

O art. 2 menciona efeitos a partir da publicação da lei. 

Considerando o § 4° do art. 77 do Regimento Interno, as comissões darão parecer 
único. 

2— Análise 

2.1 — Competência do Município 

1 https://sap I.sarandi.pr. leg.br/media/sapl/pub I ic/normajuridica/2022/5199/reso I ucao no 002-
2022_para o site.pdf 

Avenida Maringá, 660, Centro — CEP 87.111-000 — Sarandi — PR. 
Telefone: (44) 4009-1774 e-mail: legislativo@cms.pr.gov.br site: cms.pr.gov.br 
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O inciso 1 do art. 30 da Constituição Federal2 dispõe que: 

"Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local;" 

2.2 — Iniciativa 

O inciso I do art. 53 da Lei Orgânica do Município de Sarandi dispõe que: 

"Art. 53. Compete ao Prefeito, entre outras atribuições: 

1- a iniciativa de leis, na forma e casos previstos nesta Lei Orgânica:" grifo 

2.3 — Análise Regimental e de Técnica Legislativa 

Desta forma, o Projeto de Lei Complementar n° 640/2025 apresenta-se de 
adequada a forma regimental e com a necessidade de correções de técnica legislativa e de 
redação, conforme o Regimento Interno. 

2.4 — Conclusão 

Logo, a proposição, após apresentação do substitutivo para adequação de técnica 
legislativa e correções formais, atende aos requisitos formais. 

2 https://www.planalto.gov.br/ccivil 03/constituicao/constituicao.htm 

Avenida Maringá, 660, Centro — CEP 87.111-000— Sarandi — PR. 
Telefone: (44) 4009-1774 e-mail: legislativo@cms.prsovIr site: cms.pr.gov.br 
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3— Voto 

Em face do exposto, o projeto reveste-se de boa forma constitucional legal, 
jurídica e de técnica legislativa e, no mérito, também deve ser acolhido, observado o substitutivo 
n° 24/2025, o qual "Altera a Lei Complementar n° 411, de 6 de junho de 2022." do relator da 
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

Posto isto, voto pela sua aprovação. 

Gabinete Parlamentar 0 de abril de 2025. 

VA FARIAS 

e ator 

Avenida Maringá, 660, Centro — CEP 87.111-000 — Sarandi — PR. 
Telefone: (44) 4009-1774 e-mail: legislativo@cms.pr.gov.br site: cms.pr.gov.br 
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As Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Orçamento e Finanças, 
Obras e Serviços Públicos e Educação, Saúde e Assistência, em reunião conjunta na sala das 
Comissões Permanentes da Câmara Municipal aos 30 dias do mês de abril de 2025, opinaram de 
forma unânime pela aprovação do parecer apresentado pelo relator referente ao Projeto de Lei 
Complementar no 640/2025, do Poder Executivo Municipal, o qual "Dispõe sobre alterações na 
Lei Complementar no 464/2024, que dispõe sobre o Sistema Viário no Município de Sarandi.". 

FÁBI 

Estiveram presentes os senhores vereadores: 

OUZA SILVEIRA CLAUDIO DE SOUZA 

Vice-Preside#da£LJRF-e Vice-Presidente Presidente da CESA 
da COF 

_ - 
ED ALDO CARDOSO SILVERIO 

Vice-Presidente da COSP e membro da 
CESA 

S DE PINAS 

mbro da CLJRF 

JOÃO FRANCISCO DO NASCIMENTO ITIAYNÁ MENEGAZZI MACIEL 

Presidente da CESA e membro da COSP Presidente da COSP 

Avenida Maringá, 660, Centro — CEP 87.111-000 — Sarandi — PR. 
Telefone: (44) 4009-1774 e-mail: legislativo@cms.pr.gov.br site: cms.pr.gov.br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE 

SARANDI-PR 

DESPACHO DE ARQUIVAMENTO 

Projeto de Lei Complementar n° 640/2025. 

Ementa: "Altera a Lei Complementar n° 411, de 6 de junho de 2022.". 

Substitutivo n° 24 de 30 de abril de 2025 aprovado por unanimidade na 14 Sessão Ordinária do 
dia 5 de maio em Discussão Única. 

Projeto de Lei Complementar aprovado por unanimidade na 14' Sessão Ordinária do dia 5 de 
maio em Primeira Discussão e Votação. 

Projeto de Lei Complementar aprovado por unanimidade na 9a Sessão Extraordinária do dia 8 de 
maio em Segunda Discussão e Votação. 

Vereador Discussão Única P Discussão 2' Discussão 

Aparecido Biancho Sim Sim 

Belmiro da Silva Farias Sim Sim 

Claudio de Souza Sim Sim 

Dionizio Aparecido Viaro Sim Sim 

Edinaldo Cardoso Silverio Sim Sim 

Fábio de Souza Silveira Sim Sim 

Gilberto de Sousa Marques Sim Sim 

Gilberto Messias de Pinas Sim Sim 

João Francisco do Nascimento Sim Sim 

Thayná Menegazze Maciel Sim Sim 

Câmara Municipal de Sarandi, 20 dias do mês de maio de 2025. 
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